
PROJETO DE LEI No        , DE 2009
(Do Sr. Capitão Assumção)

Assegura o direito aos integrantes das
equipes de aviação de cada polícia ou
bombeiro de que trata os incisos I, II, III,
IV e V do art. 144 da Constituição da
República, de receber fardamento
antichamas, necessário ao desempenho
das funções com segurança na forma que
segue:

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica assegurado o direito de receber um uniforme completo antichamas,

gratuitamente, a cada dois anos, se necessário, aos integrantes que operarem

nas áreas de aviação de cada polícia ou bombeiro, compreendidas nos incisos

I, II, III, IV e V do art. 144 da Constituição da República, mediante assinatura de

termo de compromisso e cautela do respectivo fardamento.

§ 1º. Cada entrega do fardamento antichamas, será devidamente anotada na

ficha de assentamento funcional ou equivalente, de cada policial ou bombeiro

que o receber.

§ 2º. O policial ou bombeiro que receber o fardamento antichamas deverá zelar

pela sua guarda e conservação; em caso de perda ou deterioração, fora de sua

atividade precípua ou sem justa causa, deverá ressarcir o valor equivalente ao

órgão cedente, sem prejuízo da sanção administrativa correspondente.

§ 3°.  O uniforme será concedido ao policial ou bombeiro de forma gratuita;

nada obsta, porém, a aquisição de outro fardamento antichamas por custo

próprio do adquirente, com a devida anotação em sua ficha de assentamento

funcional ou equivalente.

Art. 2º  Ocorrendo destruição do fardamento antichamas em virtude do serviço,

total ou parcialmente, e que prejudique sua eficiência de proteção, o policial ou



bombeiro fará jus a novo fardamento, desde que continue atuando na área de

aviação.

Parágrafo único. Em havendo destruição parcial do fardamento antichamas,

para fins de merecimento de novo fardamento, antes do prazo do art. 1º, o

policial deverá fazer a entrega dos restos do fardamento parcialmente

destruído, à base ao qual servia que deverá anotar sua devolução na ficha

funcional ou equivalente.

Art. 3º O Policial ou bombeiro transferido para outra função ou unidades

operacionais que não a de aviação, perderá o direito de continuar recebendo

fardamento antichamas, devendo-se restituir aqueles já recebidos

gratuitamente.

Art. 4º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de

dotação orçamentária específica das instituições gestoras de cada policia ou

bombeiro constantes dos incisos I, II, III, IV e V do art. 144 da Constituição da

República.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º Esta lei entra em vigor, 90 (noventa) dias após sua publicação.

Sala das Sessões, em     de                         de 2009.

CAPITÃO ASSUMÇÃO
Deputado Federal – Espírito Santo

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa assegurar a incolumidade física de cada integrante

das polícias federal, rodoviária federal, ferroviária federal, civil, militar e do



corpo de bombeiros militar que operam em aviação com a aquisição,

gratuitamente, de fardamento antichamas a cada 02 anos ou quando o

fardamento for total ou parcialmente destruído em virtude do serviço, na forma

fundamentada.

Recentemente vivenciamos a triste notícia da queda do helicóptero da polícia

militar do Estado do Rio de Janeiro que se encontrava em chamas, após

combate entre traficantes na favela na zona norte daquele Estado.

Naquela ocasião, dos tripulantes do helicóptero, já em chamas, somente dois

detiam de fardamento antichamas (piloto e co piloto) e, por conta disso,

sofreram pequenas queimaduras. No entanto, o cabo do Grupamento Aéreo

Marítimo (GAM) da PM, que não fazia uso do uniforme antichamas, teve quase

100% do corpo queimado e não resistiu aos ferimentos, vindo a óbito.

O fardamento antichamas é o equipamento mais eficaz quando se fala da

incolumidade física uma vez que preserva o corpo do indivíduo das

queimaduras provocadas pelas chamas. E nesse sentido, as chances de

sobrevivência são maiores.

 A falta desse fardamento coloca em risco a vida dos tripulantes das aeronaves

em chamas que não têm chances de fugir das chamas, se não esperar pelo

pouso ou aterrisagem e pelo resgate.

No entanto, por se tratar de equipamento de segurança antichamas altamente

eficaz e por possuir características específicas de isolamento térmico, o custo

para compra desse uniforme torna-se bem oneroso ao bolso dos policiais e

bombeiros. Os valores dos uniformes antichamas podem custar mais que o

valor do salário do próprio policial ou bombeiro, o que impossibilita a sua

aquisição por todos integrantes.

Por isso, faz-se necessário a entrega, gratuitamente, a cada dois anos, se

necessário for, de pelo menos um fardamento completo ao policial ou bombeiro

que estiver prestando serviços na área de aviação devendo este assinar termo



de compromisso e cautela do respectivo fardamento e zelar por sua

conservação e guarda.

Trata-se, aqui, de medida necessária e urgente, que dá ao policial ou bombeiro

maiores e melhores condições de enfretamento à criminalidade e segurança no

desempenho de suas funções, sendo, portanto, medida emergencial.

Não pode haver descuido nas medidas de prevenção para o exercício seguro

da profissão dos policiais federais, policiais rodoviários federais, policiais

ferroviários federais, policiais civis, policiais militares e bombeiros militares que

dão sua vida para preservação da ordem pública e da incolumidade das

pessoas e do patrimônio, sobretudo, daqueles que exercem suas funções

inseridos dentro de helicópteros e aeronaves expostos a acidentes potenciais.

O exercício pleno dentro de aeronaves e helicópteros deve ser executado sem

risco da atividade a que se dedicam os policiais e bombeiros, com observância

das normas de segurança do trabalho.

Ante o exposto, solicito aos nobres Pares o apoio para uma rápida tramitação e

aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em          de                          de 2009.

CAPITÃO ASSUMÇÃO
Deputado Federal – Espírito Santo


